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SECRETARIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E 
DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL - SEMAD

RETIFICAÇÃo
Referente ao Autuado Antônio Carlos Barbosa, CPF: 279 .648 .339-87 
– a notificação do auto de infração em 27/01/2017 na página 36, 
leia-se:

NoTIFICAÇÃo DE AuTo DE INFRAÇÃo
Nos termos do artigo 32 do Decreto 44 .844, de 25 de junho de 2008, 
ficam os autuados abaixo indicados, notificados da lavratura de auto 
de infração em razão do descumprimento da legislação ambien-
tal estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta 
publicação, para apresentar defesa junto à Subsecretaria de Fiscaliza-
ção Ambiental da SEMAD ou efetuar o pagamento da multa . Comu-
nicamos que, findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, será 
declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, com 
as consequências definidas na legislação vigente, sendo promovido 
o regular encaminhamento do processo . Para maiores esclarecimen-
tos, o interessado poderá dirigir-se ao respectivo Núcleo Regional 
de Gestão das Denúncias Ambientais e Controle Processual do Sul 
de Minas, no endereço Avenida Manoel Diniz, 145/Bloco 3, Bairro 
Industrial JK, varginha/Minas Gerais .

Autuado valor e demais 
penalidades AI/Data/Município

Antônio Carlos Barbosa, 
CPF 279 .648 .339-87

R$ 830,73 e apre-
ensão de pássaro 
silvestre nativo .

Nº 91352 de 30/09/16 
em ouro Fino/MG
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2 NoTIFICAÇÃo DE AuTo DE INFRAÇÃo

Nos termos do artigo 32 do Decreto 44 .844, de 25 de junho de 2008, 
ficam os autuados abaixo indicados, notificados da lavratura de auto 
de infração em razão do descumprimento da legislação ambien-
tal estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta 
publicação, para apresentar defesa junto à Subsecretaria de Fiscaliza-
ção Ambiental da SEMAD ou efetuar o pagamento da multa . Comu-
nicamos que, findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, será 
declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, com 
as consequências definidas na legislação vigente, sendo promovido 
o regular encaminhamento do processo . Para maiores esclarecimen-
tos, o interessado poderá dirigir-se ao respectivo Núcleo de Autos de 
Infração do Sul de Minas, no endereço Avenida Manoel Diniz, 145/
Bloco 3, Bairro Industrial JK, varginha/Minas Gerais .

Autuado valor e demais 
penalidades AI/Data/Município

Sebastião José 
Ferreira de Castro
CPF: 009 .943 .036-37

R$2 .691,27, 
apreensão de 03 
(três) pássaros da 
fauna silvestre

N° 91489 de 10/04/17 
em Elói Mendes/MG

Everaldo Aparecido 
dos Santos
CPF: 074 .712 .696-85

R$897,09, 
apreensão de 01 
(um) pássaro da 
fauna silvestre

N° 91368 de 
24/09/2016 em 
Sapucaí Mirim/MG

Isaias Felipe Pereira
CPF: 093 .942 .016-37

R$897,09, 
apreensão de 01 
(um) pássaro da 
fauna silvestre e 
imediata suspensão 
do cadastro 
no SISPAS

N° 91493 de 25/01/17 
em São Sebastião 
da Bela vista/MG
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SECRETARIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E 
DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL - SEMAD

PERDIMENTo DoS BENS APREENDIDoS EM 
PRoCESSoS DE AuToS DE INFRAÇÃo

O Núcleo de Autos de Infração – NAI Sul de Minas notifica os autu-
ados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou 
não sabido, da decisão administrativa que promoveu o perdimento 
dos bens apreendidos pelos respectivos autos de infração .

Autuado: ubiderman Solano Forero
CPF: 023 .547 .886-57 .
Processo nº: 454715/16 - Auto de infração: 20 .808/2016 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento de todos os bens indica-
dos no auto de infração ante a ausência de regularização .
Autuado: José Milton de Souza
CPF: 465 .598 .096-68 .
Processo nº: 448656/16 - Auto de infração: 16 .348/2016 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: Mauro Sérgio Ramos
CPF: 844 .306 .996-15 .
Processo nº: 443306/16 - Auto de infração: 16 .759/2016 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: José de oliveira Santos
CPF: 237 .376 .706-68 .
Processo nº: 442592/16 - Auto de infração: 21 .214/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: Regiane do Carmo Bento Costa
RG n° MG-13.550.349, filho de Vera Lúcia Vicente Bento.
Processo nº: 455058/16 - Auto de infração: 31 .188/2016 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: Altamiro da Costa
CPF: 800 .081 .356-49
Processo nº: 455050/16 - Auto de infração: 32 .067/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: Rodrigo da Silva Costa
CPF: 077 .705 .276-86
Processo nº: 455103/16 - Auto de infração: 58 .751/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: Albertina Silva de oliveira ME
CPF: 08 .873 .610/0001-01 .
Processo nº: 445571/16 - Auto de infração: 32222/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: valdeir Amaral de Souza
CPF: 116 .749 .476-82 .
Processo nº: 446399/16 - Auto de infração: 64012/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento de todos os bens indi-
cados no auto de infração . Ante a ausência de regularização .
Autuado: Benedito Edson dos Santos
CPF: 213 .012 .596-72 .
Processo nº: 455082/16 - Auto de infração: 16 .338/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: José Peixoto Filho
CPF: 115 .067 .846-15
Processo nº: 457958/16 - Auto de infração: 64 .268/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Processo nº: 448656/16 - Auto de infração: 16348/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: Pedro vicente Lopes
CPF: 481 .761 .768-34
Processo nº: 458140/16 - Auto de infração: 40 .882/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: Mabio de Araújo Machado
CPF: 114 .687 .896-60 .
Processo nº: 405080/16 - Auto de infração: 20820/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: Adilio Palumbo Teixeira
CPF: 104 .783 .426-08
Processo nº: 457042/16 - Auto de infração: 58 .946/16 . – Decisão 

sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .
Autuado: Márcio Henriques Herreira
CPF: 160 .600 .208-28
Processo nº: 450995/16 - Auto de infração: 20 .782/16 . – Decisão 
sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os 
bens indicados no auto de infração .

Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá 
dirigir-se ao Núcleo de Autos de Infração, no 2º andar do Bloco 3/
Centro Regional Administrativo do Sul de Minas (Avenida Manoel 
Diniz, 145, Industrial JK – varginha), ou através do telefone (35) 
3229-1973
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NoTIFICAÇÃo DA ANuLAÇÃo DoS AuToS DE INFRAÇÃo

O Núcleo de Autos de Infração – NAI Sul de Minas notifica os autu-
ados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou 
não sabido, da decisão administrativa que promoveu a anulação dos 
respectivos autos de infração após constatação de vício insanável 
quando da sua lavratura e, em consequência determina o arquiva-
mento do processo administrativo . Informamos, ainda, que será dado 
conhecimento da decisão administrativa referenciada ao órgão res-
ponsável pela lavratura do auto de infração, para adoção das provi-
dências cabíveis .
Autuado: Tarso da Silva Machado . CPF: 079 .288 .266-07 . Processo 
nº 443026/16 – Auto de Infração: 15023/2016 . Local da Infração: 
São João Batista do Glória/MG .
Autuado: Rene Pereira Caetano . CPF: 917 .674 .408-63 . Processo nº 
443084/16 – Auto de Infração: 182 .944/2016 . Local da Infração: 
Muzambinho/MG .
Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá dirigir-se ao 
Núcleo de Autos de Infração, situado na Avenida Manoel, Bairro 
Serra verde, Edifício Minas, 1º andar – Belo Horizonte/MG .
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SECRETARIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E 
DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL – SEMAD
CoNFIRMAÇÃo DE PENALIDADE DE MuLTA

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável – SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por 
estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão admi-
nistrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) nos 
respectivos autos de infração .
o autuado deverá entrar em contato com o Núcleo de Autos de 
Infração do Sul de Minas para obtenção do Documento de Arreca-
dação Estadual (DAE) para quitar o débito devidamente atualizado 
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob 
pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto nº 
44 .844/2008 .
Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá 
dirigir-se ao Núcleo de Gestão de Denúncias e Controle Processual 
do Sul de Minas, na Avenida Manoel Diniz, 145, Industrial JK, vargi-
nha, Minas Gerais, ou através do telefone (35) 3229-1973 .

Identificação Processo/A .I . Status 
Defesa

Célio Tinoco Saraiva
CPF 053 .171 .477-27 A .I .: 16385/2016 Sem 

defesa
Milton Domingos dos Reis, 
CPF 009 .158 .136-29 A .I .: 20856/2016 Sem 

defesa
André Almeida de oliveira, 
CPF 216 .372 .588-01 A .I .: 25320/2016 Sem 

defesa
Adailton Fernandes de Souza, 
CPF 063 .665 .396-00 A .I .: 16002/2016 Sem 

defesa
Pedro Riguetti Arnaut – ME, 
CNPJ 16809339/0001-73 A .I .: 71732/2016 Sem 

defesa
José Donizete da Silva, RG 6925099, 
filho de Inês Bernardes Lara A .I .: 21250/2016 Sem 

defesa
Reginaldo Pedroso de Carvalho, 
CPF 787 .083 .976-00 A .I .: 64 .526/2016 Sem 

defesa
Mauro Fernando Silvestre, 
CPF 701 .866 .856-53 A .I .: 16 .815/2016 Sem 

defesa
José Donizete da Silva, 
CPF 658 .770 .806-44 A .I .: 21 .180/2016 Sem 

defesa
João Angelo dos Santos, 
CPF 165 .982 .966-68 A .I .: 16 .395/2016 Sem 

defesa
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conselho Estadual de 
Política Ambiental

Presidente: Jairo José Isaac
o Conselho Estadual de Política Ambiental - CoPAM torna públi-
cas as DECISÕES determinadas pela da 4ª Reunião ordinária da 
Câmara de Atividades Minerárias - CMI realizada no dia 28 de 
abril de 2017, às 9h, na Rua Espírito Santo, 495, 4º andar/plenário 
do CoPAM/CERH-MG, Centro, Belo Horizonte/MG, a saber: 4 . 
Exame da Ata da 3ª Ro de 31/03/2017 . APRovADA . 5 . Processo 
Administrativo para exame da Licença de operação: 5 .1 oscar Fer-
nandes ME - Extração de água Mineral ou Potável de Mesa - Alfe-
nas/MG - PA/Nº 08384/2006/003/2017 DNPM nº 831 .628/2013 
- Classe 5 . Apresentação: Supram SM . CoNCEDIDA CoM CoN-
DICIoNANTES . vALIDADE: 10 (ANoS) ANoS . 6 . Processo 
Administrativo para exame de Reconsideração da Licença de ope-
ração: 6 .1 Anglo American Minério de Ferro Brasil S .A . - Lavra a 
céu aberto com tratamento a úmido minério de ferro - Conceição 
do Mato Dentro, Alvorada de Minas e Dom Joaquim/MG - PA/Nº 
00472/2007/006/2013 DNPM nº 830 .359/2004 e nº 832 .979/2002 . 
Classe 6 . Apresentação: Supram JEQ . INDEFERIDA NoS TER-
MoS Do PARECER ÚNICo . 7 . Processo Administrativo para 
exame da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
- “Ampliação”: 7 .1 vale Fertilizantes S .A . - Pilhas de rejeito/estéril - 
Araxá/MG - PA/Nº 00078/1980/053/2012 DNPM nº 035 .101/1946 - 
Classe 6 . Apresentação: Supram TMAP . PEDIDo DE vISTAS pelos 
conselheiros Maria Tereza viana de Freitas Corujo, representante do 
FoNASC-CBH, Paula Meireles Aguiar, representante do IBRAM e 
Francisco de Assis Lafetá Couto, representante do SINDIExTRA . 
8 . Processo Administrativo para exame da Licença de operação: 
8 .1 Lavrar Mineração Ltda . - Lavra a céu aberto com ou sem trata-
mento, rochas ornamentais e de revestimento - Papagaios/MG - PA/
Nº 03354/2005/003/2013 DNPM nº 832 .127/1983 - Classe 5 . Apre-
sentação: Supram CM . PEDIDo DE vISTA pela conselheira Maria 
Tereza viana de Freitas Corujo, representante do FoNASC-CBH . 
9 . Processo Administrativo para exame do Adendo a Renovação da 
Licença de operação: 9 .1 vale Fertilizantes S .A . - Lavra a céu aberto 
com tratamento a úmido, unidade de tratamento de minerais (uTM) 
- Tapira/MG - PA/Nº 00001/1988/016/2009 DNPM nº 98 .962/1990 - 
Classe 5 . Apresentação: Supram TMAP . PEDIDo DE vISTAS pelos 
conselheiros Maria Tereza viana de Freitas Corujo, representante do 
FoNASC-CBH, Paula Meireles Aguiar, representante do IBRAM e 
Francisco de Assis Lafetá Couto, representante do SINDIExTRA .
(a) Renato Teixeira Brandão . Diretor de Gestão de Resíduos da Fun-
dação Estadual de Meio Ambiente - FEAM e Presidente da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Minerárias - CMI .
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DELIBERAÇÃo NoRMATIvA CoPAM Nº 
214, DE 26 DE ABRIL DE 2017

Estabelece as diretrizes para a elaboração e a execução dos Progra-
mas de Educação Ambiental no âmbito dos processos de licencia-
mento ambiental no Estado de Minas Gerais .
o CoNSELHo ESTADuAL DE PoLÍTICA AMBIENTAL - 
CoPAM, no uso das atribuições que lhe conferem o art . 14 incisos I 
e II da Lei 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, o art . 3º, incisos I e II do 
Decreto nº 46 .953, de 23 de fevereiro de 2016, com respaldo no art . 
214, § 1º, inciso Ix, da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Considerando que o Decreto Federal nº 4 .281/02 estabelece que 
deverão ser criados, mantidos e implementados programas de edu-
cação ambiental integrados às atividades de licenciamento ambiental 
de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras;

DELIBERA:
Art . 1º Esta Deliberação Normativa estabelece as diretrizes e os 
procedimentos para elaboração e execução do Programa de Educa-
ção Ambiental (PEA) nos processos de licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades listados na Deliberação Normativa 
COPAM nº 74/2004 e considerados como causadores de significativo 
impacto ambiental e/ou passíveis de apresentação de Estudo e Rela-
tório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA .
§1º Considerando a variabilidade de seu público externo, os seguin-
tes empreendimentos e atividades não são passíveis de elaboração 
do PEA:
I - Estocagem e/ou comércio atacadista, de quaisquer produtos;
II - Transporte rodoviário de resíduos ou produtos perigosos;
III - Serviços de combate a pragas e ervas daninhas em área urbana;
Iv - Prestação de serviço na aplicação terrestre de agrotóxicos e 
afins.
§2º Em virtude das características, localização, impactos e grupos 
sociais da área de influência direta do empreendimento ou atividade, 
o órgão ambiental poderá determinar a elaboração e execução do 
PEA nos casos necessários, devidamente motivado, como informa-
ção complementar, independente do tipo dos estudos apresentados .
§3 Em virtude das características de seu empreendimento ou ativi-
dade, o empreendedor poderá justificar a não apresentação do PEA, 
desde que tecnicamente motivada junto ao órgão ambiental licencia-
dor, o qual deverá avaliar e se manifestar quanto à justificativa apre-
sentada, observando os seguintes fatores:
I - a tipologia do empreendimento;
II - a classificação do empreendimento, conforme a Deliberação Nor-
mativa CoPAM 74/04;
III - a área de influência direta do empreendimento;
Iv - a realidade local;
v- os grupos sociais afetados;
vI - os riscos e os impactos socioambientais do empreendimento .
Art. 2º Para fins desta Deliberação Normativa são estabelecidas as 
seguintes definições:
I - Educação Ambiental: é um processo de ensino-aprendizagem 
permanente e de abordagem sistêmica, o qual reconhece o con-
junto das inter-relações entre âmbitos naturais, culturais, históricos, 
sociais, econômicos e políticos, com intuito de permitir que os gru-
pos sociais envolvidos com o empreendimento adquiram conheci-
mentos, habilidades e atitudes para o empoderamento e pleno exer-
cício da cidadania .
II - Programa de Educação Ambiental (PEA): é um conjunto de 
Projetos de Educação Ambiental que se articulam a partir de um 
mesmo referencial teórico-metodológico . Tais projetos deverão pre-
ver ações e processos de ensino-aprendizagem que contemplem as 
populações afetadas e os trabalhadores envolvidos, proporcionando 
condições para que esses possam compreender como evitar, contro-
lar ou mitigar os impactos socioambientais, conhecer as medidas de 
controle ambiental dos empreendimentos, bem como fortalecer as 
potencialidades locais, para uma concepção integrada do patrimô-
nio ambiental .
III - Projeto de Educação Ambiental: conjunto de ações de educação 
ambiental que serão desenvolvidas junto a cada um dos seus públi-
cos específicos.
Iv - Diagnóstico Socioambiental Participativo: instrumento de arti-
culação e empoderamento que visa a mobilizar, compartilhar respon-
sabilidades e motivar os grupos sociais impactados pelo empreendi-
mento, a fim de se construir uma visão coletiva da realidade local, 
identificar as potencialidades, os problemas locais e as recomenda-
ções para sua superação, considerando os impactos socioambientais 
do empreendimento . Desse processo, resulta uma base de dados que 
norteará e subsidiará a construção e implementação do PEA .
v  - Educação Não Formal: trata-se de um processo pedagógico, 
sociopolítico e cultural de formação para a cidadania, pelo qual o ator 
envolvido é ciente da intencionalidade da ação . Caracterizada por ser 
mais difusa, menos hierárquica e menos burocrática, sem estar atre-
lada às Diretrizes Básicas Curriculares da Educação definidas pelo 
Ministério da Educação (MEC) .
VI - Área de Influência Direta (AID): Área sujeita aos impactos dire-
tos da implantação e operação da atividade ou empreendimento .
vII - Grupo social: conjunto de pessoas que interagem entre si em 
razão de objetivos e interesses comuns, criando sentimentos de iden-
tidade grupal, desenvolvidos através de contato contínuo, tais como 
as comunidades residentes no entorno dos empreendimentos .
vIII - Empreendimentos lineares: empreendimentos de infraestrutura 
de rede ou malha como, por exemplo, linhas de transmissão de ener-
gia, rodovias, ferrovias, canalizações e dutos em geral .
Art . 3º o Termo de Referência apresentado no Anexo I desta Deli-
beração Normativa deverá ser utilizado como base para elaboração, 
execução, avaliação e monitoramento dos PEAs a serem apresenta-
dos pelos empreendedores, no âmbito dos processos de licenciamento 
ambiental dos empreendimentos ou atividades previstos no art . 1º .
Parágrafo Único . o PEA deverá ser elaborado e executado conside-
rando o empreendimento ou atividade como um todo, mesmo que 
esse possua mais de um processo de licenciamento ambiental .
Art . 4º o PEA é de longa duração, de caráter contínuo e deverá ser 
executado ao longo de toda a fase de implantação e operação da ati-
vidade ou empreendimento, devendo ser encerrado somente após a 
desativação deste ou após o vencimento da licença ambiental, nos 
casos em que não houver revalidação da mesma .
§1º As futuras revisões, complementações e atualizações do PEA 
deverão ser previamente comunicadas e aprovadas pelo órgão 
ambiental licenciador, antes de sua execução .
§2º Até a aprovação pelo órgão ambiental dos itens previstos no pará-
grafo anterior, o PEA deve ser executado tal como originariamente 
aprovado .
§3º Havendo impossibilidade da execução das ações ou projetos 
previstos no programa originariamente aprovado, o empreendedor 
deverá comprovar tal fato ao órgão ambiental .
§4º No caso de empreendimentos lineares e barragens de pereniza-
ção, o PEA deverá ser executado apenas durante sua implantação, 
exceto quando o órgão ambiental licenciador entender pela necessi-
dade de continuidade do PEA nas demais fases do empreendimento .
§5º No caso de parcelamentos de solo, o PEA deverá ser executado 
apenas durante sua implantação .
Art . 5º o escopo do PEA deverá ser apresentado na fase de Licença 
Prévia (LP), no âmbito do estudo ambiental a ser apresentado nesta 
fase .
Art . 6º o projeto executivo do PEA deverá ser apresentado na fase de 
Licença de Instalação (LI), no âmbito do Plano de Controle Ambien-
tal (PCA) .
§1º o projeto executivo do PEA deverá ser estruturado a partir de 
etapas metodológicas definidas e elaborado a partir das informações 
coletadas em um Diagnóstico Socioambiental Participativo e nos 
demais estudos ambientais do empreendimento ou atividade, tendo 
como referência sua tipologia, a AID, a realidade local, os grupos 
sociais afetados, os riscos e os impactos socioambientais do empre-
endimento ou atividade .
§2º o Diagnóstico Socioambiental Participativo deverá se basear em 
técnicas participativas com vistas ao envolvimento dos diferentes 
grupos sociais da AID do empreendimento e seus resultados deverão 
ser apresentados juntamente com o PEA .
§3º Na solicitação da revalidação da licença ambiental, o empreende-
dor deverá realizar um novo Diagnóstico Socioambiental Participa-
tivo, de forma a subsidiar a atualização do PEA .
§4º o PEA deverá ser executado após a obtenção da LI, conforme 
seu cronograma .
§5º A partir do início da execução do PEA, o empreendedor deverá 
apresentar ao órgão ambiental licenciador os seguintes documentos:
I - Formulário de Acompanhamento Semestral, apresentando as ações 
previstas e realizadas, conforme modelo apresentado no Anexo II;
II - Relatório de Acompanhamento Anual, detalhando e compro-
vando a execução das ações realizadas .
Art . 7º o PEA será composto por um ou mais projetos de educação 
ambiental que deverão ter diferentes durações, considerando a vigên-
cia da licença ambiental .
Art . 8º o PEA deverá promover a participação dos diferentes grupos 
sociais pertencentes à AID e ao corpo de trabalhadores próprios e ter-
ceirizados do empreendimento ou atividade .
§1º o PEA deverá se estruturar distinguindo dois públicos, a saber:
I - Público externo: direcionado às comunidades localizadas na AID 
da atividade ou do empreendimento;
II - Público Interno: direcionado aos trabalhadores próprios 
e de empresas contratadas, que atuarão na atividade ou no 
empreendimento .

§2º A abrangência de aplicação das ações do PEA será definida 
de acordo com os limites da AID do meio socioeconômico do 
empreendimento .
§3º os conteúdos e temáticas abordados no PEA devem contemplar 
tanto o meio socioeconômico quanto o biótico e o físico .
§4º o PEA deverá ser elaborado de forma a prever ações junto ao 
Público Interno, de forma que este público compreenda os impactos 
socioambientais da atividade ou empreendimento e suas medidas de 
controle e monitoramento ambiental adotados, permitindo a identifi-
cação de possíveis inconformidades e mecanismos de acionamento 
do setor responsável pela imediata correção .
§5º o PEA deverá ser elaborado de forma a apresentar ao Público 
Externo a correlação dos impactos ambientais do empreendimento 
sobre o mesmo .
Art. 9º Durante a execução do PEA, mediante a verificação de que 
os objetivos propostos nos projetos já aprovados não foram atingi-
dos, o órgão ambiental licenciador, o público alvo ou o empreende-
dor poderão solicitar, a qualquer momento, a revisão do PEA, devi-
damente motivado .
Art . 10 Nos casos dos processos de licenciamento ambiental con-
comitante ou corretivo, o empreendedor deverá apresentar o pro-
jeto executivo do PEA no âmbito do Plano de Controle Ambiental, 
durante o ato de formalização do processo .
Parágrafo Único . Nas licenças ambientais concomitantes e correti-
vas serão observadas as mesmas etapas e regras definidas no Termo 
de Referência para elaboração e implementação do PEA, compatível 
com a fase da atividade ou empreendimento a ser licenciado .
Art . 11 o PEA poderá ser elaborado e executado em parceria com 
outras ações e programas de educação ambiental de empresas e/ou 
instituições públicas e privadas situadas na mesma AID do empre-
endimento ou buscar sinergia com outras ações de políticas públi-
cas desenvolvidas na região, desde que comprove, perante ao órgão 
licenciador, a correlação dessas ações aos impactos ambientais do 
empreendimento .
Art . 12 Caso o empreendimento esteja localizado no interior ou na 
zona de amortecimento de unidade de Conservação (uC), o PEA 
deverá ser elaborado em conformidade com o plano de manejo da 
uC, quando houver, e articular-se com outras ações ou programas 
de educação ambiental em implementação ou execução na uC, aler-
tando sobre os prejuízos causados pelos incêndios florestais, pela 
caça predatória e outros temas característicos da uC .
Art . 13 Esta Deliberação Normativa não se aplica ao Licenciamento 
Ambiental Simplificado (LAS) ou Autorização Ambiental de Fun-
cionamento (AAF) .
Art . 14 No caso de empreendimentos que possuam licenças ambien-
tais vigentes na data de publicação desta Deliberação Normativa, o 
empreendedor deverá apresentar o PEA, conforme diretrizes desta 
norma, na próxima fase de licenciamento ambiental do empreendi-
mento ou atividade .
§1º No caso de empreendimentos cujos processos de licenciamento 
ambiental encontram-se em análise junto ao órgão ambiental licen-
ciador, o empreendedor deverá apresentar o PEA conforme diretrizes 
desta Deliberação Normativa, no prazo de até 360 (trezentos e ses-
senta) dias a contar da publicação desta Deliberação Normativa ou 
como condicionante da licença ambiental para os processos de licen-
ciamento concluídos antes do vencimento deste prazo .
§2º Desde que devidamente justificada, o empreendedor poderá 
requerer a prorrogação do prazo previsto no §1º deste artigo, sujeita 
à aprovação pelo órgão ambiental licenciador .
Art . 15 Para a obtenção de licença ambiental para ampliação ou 
modificação de empreendimento ou atividade já licenciado, o empre-
endedor deverá apresentar a revisão do PEA anteriormente aprovado 
pelo órgão ambiental, se houver, incluindo as adequações e/ou com-
plementações das ações de educação ambiental correspondentes às 
ampliações ou modificações do empreendimento, para avaliação e 
aprovação prévia do órgão ambiental licenciador .
Parágrafo único. No caso de ampliação ou modificação de empre-
endimento ou atividade já licenciado e que não possua PEA ante-
riormente aprovado pelo órgão licenciador, o empreendedor deverá 
elaborar e apresentar o PEA junto ao processo de licenciamento 
ambiental da ampliação ou modificação, considerando o empreendi-
mento existente e sua ampliação ou modificação como um todo.
Art . 16Fica revogada a Deliberação Normativa CoPAM nº 110, de 
18 de julho de 2007 .
Art . 17 Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação .
Belo Horizonte, 26 de abril de 2017 .
(a) Jairo José Isaac . Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de Polí-
tica Ambiental .
ANExo I
TERMo DE REFERÊNCIA PARA ELABoRAÇÃo DoS PRo-
GRAMAS DE EDuCAÇÃo AMBIENTAL NÃo FoRMAL ExI-
GIDoS No LICENCIAMENTo AMBIENTAL Do ESTADo DE 
MINAS GERAIS
1 . INTRoDuÇÃo
o presente Termo de Referência visa orientar a elaboração e execu-
ção dos Programas de Educação Ambiental (PEA) a serem apresen-
tados pelos empreendedores ao órgão ambiental licenciador, para ins-
truir os processos de licenciamento ambiental de empreendimentos 
previstos nesta Deliberação Normativa .
2 . LEGISLAÇÃo APLICávEL
o PEA deverá considerar os seguintes documentos e legislação para 
definição de suas ações, podendo utilizar-se de outros instrumentos 
legais pertinentes:
*Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Art . 205 
e 225;
*Lei Federal nº 6 .938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente);
*Lei Federal nº 9 .795/1999 (Política Nacional de Educação 
Ambiental);
*Decreto Federal nº 4 .281/2002 (regulamenta a Política Nacional de 
Educação Ambiental);
*Programa Nacional de Educação Ambiental (PRoNEA);
*Programa Estadual de Educação Ambiental;
*Instrução Normativa IBAMA nº 02/2012 (estabelece as bases técni-
cas para programas de educação ambiental apresentados como medi-
das mitigadoras ou compensatórias, em cumprimento às condicio-
nantes das licenças ambientais emitidas pelo Instituto *Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama);
*Lei Estadual nº 15 .441/2005 (regulamenta o inciso I do § 1º do art . 
214 da Constituição do Estado);
*Lei Estadual nº 9 .433/1997 (Plano Estadual de Recursos Hídricos);
*Resolução CoNAMA 422/2010 (estabelece diretrizes para as cam-
panhas, ações e projetos de educação ambiental);
*Agenda 21 .

3 . oBJETIvoS
o Programa de Educação Ambiental tem como objetivos:
*Promover ações educativas para os públicos interno e externo do 
empreendimento quanto aos impactos e riscos ambientais e as medi-
das de controle adotadas pelo empreendimento, permitindo a com-
preensão e a participação do público na gestão ambiental do mesmo;
*Proporcionar processos de educação ambiental voltados para 
ampliar conhecimentos, habilidades e atitudes, que contribuam para 
participação cidadã na construção de sociedades sustentáveis;
*Aplicar processo de ensino-aprendizagem de forma crítica que pos-
sibilite a todos os grupos envolvidos o exercício pleno de cidadania, 
integrado aos estudos e demais programas ambientais do empreendi-
mento e à percepção dos riscos ambientais;
*Difundir a legislação ambiental, por meio de projetos e ações de 
educação ambiental;
*Criar espaços de debates das realidades locais, fortalecendo as práti-
cas comunitárias sustentáveis e garantindo a participação da popula-
ção nos processos decisórios sobre a gestão dos recursos ambientais;
*utilizar, promover e respeitar as culturas locais, assim como promo-
ver a diversidade cultural, linguística e ecológica;
*Desenvolver atividades educativas utilizando diferentes ambientes 
e métodos educativos sobre o meio ambiente, privilegiando ativida-
des práticas e saberes locais;
*Garantir a continuidade e a permanência dos processos de educa-
ção ambiental, uma vez que o processo de formação dos indivíduos 
é permanente;
*Promover a compreensão entre os ambientes existentes nas mais 
diversas comunidades e as suas inter-relações, focando na utilização 
responsável dos recursos naturais e artificiais.
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4 . ETAPAS Do PEA NAS FASES DE LICENCIAMENTo 
AMBIENTAL
4 .1 LICENÇA PRÉvIA (LP)
Na formalização do processo de LP, deverá ser apresentado um 
escopo do PEA, que deverá se basear nas informações obtidas nos 
estudos ambientais e apresentar de forma sintética a proposta que se 
pretende desenvolver do referido programa .
As manifestações que ocorrerem nas audiências públicas, quando 
existentes, poderão contribuir para definição de temas e ações a 
serem contemplados pelo projeto executivo do PEA, a ser apre-
sentado na fase de Licença de Instalação, bem como a escolha dos 
mecanismos mais adequados a serem utilizados com as comunida-
des impactadas .
Após avaliar o escopo apresentado, o órgão ambiental licenciador 
poderá solicitar adequações e/ou modificações, antes da conces-
são da LP, de forma a ter uma proposta de ação coerente com as 
necessidades locais e problemas socioambientais dos grupos a serem 
envolvidos .
4 .2 LICENÇA DE INSTALAÇÃo (LI)
Na formalização do processo de LI, deverá ser apresentado o projeto 
executivo do PEA, que deverá ser elaborado a partir das informações 
obtidas no Diagnóstico Socioambiental Participativo e nas informa-
ções apresentadas nos estudos ambientais e, caso existam, nas audi-
ências públicas, e obedecendo o conteúdo mínimo exigido no pre-
sente Termo de Referência .
o Diagnóstico Socioambiental Participativo deverá garantir a partici-
pação das comunidades impactadas das áreas de influência direta do 
empreendimento, para definição, formulação, implementação, moni-
toramento e avaliação dos projetos de educação ambiental e deverá 
fundamentar-se em metodologias participativas, que contemplem 
recursos técnico-pedagógicos com intuito de consolidar diferentes 
percepções e construir um objetivo comum entre os participantes, na 
construção e implementação do PEA .
4 .3 LICENÇA DE oPERAÇÃo (Lo)
Durante essa fase, o empreendedor deverá apresentar um relatório 
consolidado de todos os projetos do PEA executados durante a fase 
de instalação e a adequação do PEA, considerando as atividades perti-
nentes a etapa de operação . o PEA deverá apresentar melhorias refe-
rentes às ações, metas e indicadores relacionados com a fase de insta-
lação, de forma a adequá-lo à fase de operação do empreendimento .
4 .4 REvALIDAÇÃo DA LICENÇA DE oPERAÇÃo
Nessa fase, o empreendedor deverá apresentar um novo Diagnóstico 
Socioambiental Participativo para subsidiar a atualização e refor-
mulação do PEA já existente . o PEA, em nível executivo, deverá 
apresentar melhorias referentes às ações, metas e indicadores rela-
cionados com as fases anteriores de forma a adequá-lo à fase de reva-
lidação da Lo do empreendimento .
5 . CoNTEÚDo MÍNIMo
5 .1 ESCoPo Do PRoGRAMA
o PEA, na fase de LP, deverá conter no mínimo as seguintes 
informações:
- Introdução: Descrever a natureza do empreendimento, sua locali-
zação, os possíveis impactos sobre o meio físico-natural e social em 
todas as etapas do processo .
- Público alvo: Identificar os grupos sociais que serão afetados. O 
PEA deve promover a participação dos diferentes grupos sociais, afe-
tados direta ou indiretamente pela atividade objeto do licenciamento, 
em todas as etapas do processo . o PEA deverá contemplar:
*Público externo: direcionado às comunidades localizadas na área de 
influência direta do empreendimento em processo de licenciamento.
*Público Interno: direcionado aos trabalhadores próprios e de empre-
sas contratadas com atuação no empreendimento .
- objetivo: Demonstrar com clareza o que se pretende alcançar a 
médio e longo prazo, diante da intervenção proposta .
- Justificativa: Destacar a relevância e o motivo pelo qual o pro-
grama deve ser realizado, justificando como contribuirá para a supe-
ração dos problemas, conflitos e aproveitamento de potencialidades 
ambientais, tendo em vista os impactos socioambientais gerados pela 
atividade a ser licenciada .
- Metodologia: Apresentar proposta dos métodos, etapas, instrumen-
tos e recursos a serem utilizados para concretização do programa a 
ser desenvolvido .
- Resultados esperados: Apresentar os resultados que se deseja 
alcançar .
- Referências bibliográficas: Apresentar as referências consultadas, 
bibliografias, sites, artigos e demais fontes de pesquisa.
5 .2 PRoJETo ExECuTIvo Do PEA
o projeto executivo do PEA, na fase de LI, é um conjunto de Projetos 
de Educação Ambiental . Cada projeto descreve uma ação prevista no 
programa e que deverá seguir a seguinte estrutura:
- Introdução: Descrever a natureza do empreendimento, sua locali-
zação, os possíveis impactos sobre o meio físico-natural e social em 
todas as etapas do processo, identificando os grupos sociais que serão 
diretamente afetados .
- objetivo geral: Demonstrar, em sentido amplo, a ação que con-
duzirá o projeto, fazendo menção ao objeto do programa de forma 
direta .
- Objetivos específicos: Apresentar de maneira detalhada as ações 
que se pretende alcançar, estabelecendo estreita relação com o obje-
tivo geral .
- Descrição das ações: Descrever de forma detalhada as ações pro-
postas no programa .
- Justificativa: Justificar a execução de determinada ação para efi-
cácia do PEA .
- Público Alvo: Apresentar o público a ser beneficiado pelas ações 
propostas no projeto .
- Metodologia: Indicar os métodos, etapas, instrumentos e recursos 
a serem utilizados para concretização do projeto a ser desenvolvido . 
utilizar linguagem clara e acessível em todas as formas de comuni-
cação, bem como metodologias que respeitem as especificidades dos 
diferentes públicos envolvidos nos processos formativos . A metodo-
logia deverá respeitar ainda critérios de transdisciplinaridade, con-
templando abordagens sinergéticas que envolvam os meios biótico, 
físico e socioeconômico .
- Metas: Expressar de maneira quantitativa e qualitativa os objeti-
vos propostos, relacionando o prazo e esforços empregados para 
alcançá-los .
- Indicadores: Definir indicadores que avaliem o progresso e os resul-
tados das ações propostas . Cada projeto deve estabelecer seus pró-
prios indicadores quantitativos e/ou qualitativos desde que os mes-
mos sejam relacionados aos objetivos e metas .
- Monitoramento e Avaliação: Acompanhar e analisar de forma crí-
tica as informações geradas através dos indicadores, com a finalidade 
de subsidiar a tomada de decisão para a continuidade ou reformula-
ção do projeto .
- Cronograma: Permitir a visualização das etapas do projeto (planeja-
mento, implantação, execução e avaliação) frente ao tempo investido 
para a concretização destas .
- Profissional(ais) Responsável(eis): Identificar o profissional ou 
equipe responsável pela elaboração do PEA, que deverá possuir 
experiência em educação não formal e/ou formação com disciplinas 
na área de meio ambiente ou de pedagogia e, quando houver mais de 
um profissional envolvido, experiência em coordenação de equipes.
- Referências bibliográficas: Apresentar as referências consultadas, 
bibliografias, sites, artigos e demais fontes de pesquisa.
- Anexos: mapas, fotografias, dentre outros documentos que possam 
enriquecer o projeto .
6 . RELATÓRIoS TÉCNICoS
o empreendedor deverá apresentar o Formulário de Acompanha-
mento Semestral e o Relatório de Acompanhamento Anual, a partir 
da concessão da LI e durante a vigência das licenças ambientais do 
empreendimento, para monitoramento e avaliação do PEA, que serão 
acompanhados pelo órgão ambiental licenciador .
o empreendedor poderá elaborar um único formulário ou relatório 
por Programa de Educação Ambiental do mesmo empreendimento, 
abrangendo todos os processos de licenciamento ambiental deste 
empreendimento . Deverá ser apresentada uma via do formulário 
ou relatório em cada processo de licenciamento ambiental do qual 
o PEA faça parte .
o Formulário de Acompanhamento Semestral deverá ser apresentado 
conforme modelo do Anexo II constante deste Termo de Referência .
os Relatórios terão periodicidade anual e deverão ser formulados 
seguindo a seguinte estrutura mínima:
*Introdução;
*Objetivos gerais e específicos;
*Descrição das Atividades Realizadas;

*Metas;
*Indicadores;
*Avaliação e Monitoramento;
*Considerações Finais;
*Anexos (Apresentação de evidências: Registro fotográfico com data, 
ata de reunião, lista de presença, cartilhas, folders, dentre outros) .
7 . CoNSIDERAÇÕES FINAIS:
os Programas de Educação Ambiental deverão apresentar textos 
redigidos em termos claros, explicitando que sua execução está base-
ada em uma exigência legal . No âmbito de um PEA, este tipo de 
informação é particularmente importante ao elucidar ao público par-
ticipante que as ações executadas se destinam ao cumprimento de 
determinações advindas do processo de licenciamento ambiental .
Compete à educação ambiental no licenciamento a ação educativa 
não formal . Desse modo, programas e/ou projetos de educação volta-
dos exclusivamente para instâncias de ensino formal, fora do âmbito 
do licenciamento e da área de influência direta do meio socioeconô-
mico, não serão aceitos . As instituições formais de ensino poderão 
ser incluídas desde que a comunidade escolar (professores, funcioná-
rios e alunos) seja afetada pelas atividades do empreendimento, além 
de que as ações educativas devem se restringir a ampliar o conheci-
mento da comunidade escolar sobre a atividade ou empreendimento, 
seus impactos e medidas mitigatórias ou compensatórias adotadas, 
contudo sem interferir nos processos da educação formal .
Caso o empreendedor avalie que o PEA necessita de alteração e/ou 
ampliação das atividades propostas, o órgão ambiental licenciador 
responsável deverá ser comunicado anteriormente à aplicação dessas, 
para avaliação e aprovação . Sendo assim, o empreendedor só poderá 
modificar seu programa após autorização do órgão ambiental.
Na ocasião da vistoria vinculada ao licenciamento ambiental do 
empreendimento, poderão ser solicitados e analisados os resultados 
do PEA com a finalidade de acompanhamento das ações e/ou ativida-
des previstas nos projetos do mesmo .
ANExo II
Modelo de Formulário de Acompanhamento Semestral
FoRMuLáRIo DE ACoMPANHAMENTo SEMESTRAL
Programa de Educação Ambiental
1 . IDENTIFICAÇÃo Do EMPREENDEDoR
EMPREENDEDoR:
EMPREENDIMENTo:
PRoCESSo(S) ADMINISTRATIvo(S):
LICENÇA: Nº
2 . MoNIToRAMENTo DoS PRoJEToS PRoPoSToS
2 .1 Projeto 1: (descrever a ação)
2 .1 .1 Público-alvo:
2 .1 .2 Período Proposto:
____/____/________ a ____/____/________
2 .1 .3 A ação proposta foi realizada conforme 
cronograma? SIM NÃo

2 .1 .3 .1 Se SIM, qual foi o número de participantes?
2 .1 .3 .2 A ação planejada cumpriu a metodologia 
proposta SIM NÃo

2 .1 .3 .3 Se SIM, como foi a aceitação da atividade proposta pelos 
participantes?
2 .1 .3 .4 Se NÂo, quais alterações foram necessárias?
2 .1 .3 .5 Caso a ação proposta não tenha sido realizada conforme o cro-
nograma, quais os motivos que impediram sua realização?
2 .1 .3 .6 Qual o período de reprogramação da atividade?
____/____/________ a ____/____/________
3 . observações:

*Para cada Projeto do PEA, deverá ser preenchido o tópico 2 .1 .
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Expediente
SECRETARIA DE ESTADo DE SAÚDE

DIREToRIA DE ADMINISTRAÇÃo DE PESSoAL
FÉRIAS PRÊMIo – RETIFICAÇÃo
RETIFICA oS AToS de concessão de férias prêmio referente aos 
servidores: MASP APARECIDA FATIMA LoPES, referente ao 5º 
quinquênio publicado em 05/11/2014, onde se lê 11/07/2014, leia-se 
10/07/2014 .
RETIFICAo(S) ATo(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) ser-
vidor (es): Masp 367664-0 JoSE ANToNINo DE CASTRo, publi-
cado em 10/02/2017: onde se lê 01 mês a partir 02/05/2017, referente 
ao 5° quinquênio, leia-se 01 mês a partir de 05/06/2017, referente 
ao 5° quinquênio . Masp 295793-4 LuCIA PoRTo FoNSECA DE 
CASTRo, publicado em 04/04/2017: onde se lê 06 meses a partir 
17/10/2017, referente ao 3° e 4° quinquênio, leia-se 06 meses a partir 
de 03/07/2017, referente ao 3° e 4° quinquênio .
FÉRIAS PRÊMIo – CoNCESSÃo
CoNCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIo, nos termos do 
§4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0288781/8, 
DoRALICE TEIxEIRA, referente ao 6º quinquênio de exercício, a 
partir de 02/12/2016 .

SECRETARIA DE ESTADo DE SAÚDE
DIREToRIA DE ADMINISTRAÇAo DE PESSoAL
PRoCESSo ADMINISTRATIvo – INSTAuRAÇÃo
SGP/DAP/CCBA/Processo nº 0050325-1320/2017-2(Sipro) / 
00057302-1321-2017 (Siged)
o DIREToR DA DIREToRIA DE ADMINISTRAÇÃo DE PES-
SoAL DETERMINA A INSTAuRAÇÃo DE PRoCESSo ADMI-
NISTRATIvo, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, combi-
nado com a resolução nº 37, de 12/09/2005, para apurar concessão 
indevida de benefícios a servidora: MASP: 279 .115-0 MARIA DE 
LouRDES SILvA .

28 955577 - 1
SECRETARIA DE ESTADo DE SAÚDE

Expediente do Sr . Secretário

RESoLuÇÃo/SES/N .º 5701, de 27 de abril de 2017 .
o Secretário de Estado de Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde 
- SuS-MG, no uso de suas atribuições,Resolve:Art . 1º - Designar, 
SuELI MARIA PAES FoNTES, Masp . 669284-2, para responder 
pela Diretoria de Logística e Patrimônio, no período de 12/04/2017 a 
08/05/2017, por motivo de férias da titular;
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte, aos 28 de abril 
de 2017 .

Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual

Secretário de Estado de Saúde
28 955465 - 1

RESoLuÇÃo SES/MG Nº 5 .706, DE 27 DE ABRIL DE 2017 .
Alterar a Resolução SES/MG nº 4 .541, de 18 de novembro de 2014, 
que aprova as linhas de financiamento para investimentos na orga-
nização da Atenção à Saúde Indígena nos municípios do Estado de 
Minas Gerais e dá outras providências .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, 
o § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso Iv do 
art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011e, 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 

Saúde (SuS) e sobre as transferências intergovernamentais de recur-
sos financeiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 
Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .484, de 27 de abril de 2017, que 
altera a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .984, de 18 de novembro de 
2014, que aprova as linhas de financiamento para investimentos na 
organização da Atenção à Saúde Indígena nos municípios do Estado 
de Minas Gerais, e dá outras providências .
RESoLvE:
Art . 1º Alterar o §6º do art . 4º e o art . 6º da Resolução SES/MG 
nº 4 .541, de 18 de novembro de 2014, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art . 4º ( . . .)
§6º os municípios deverão informar quadrimestralmente, a contar da 
data de recebimento do incentivo financeiro, a execução dos planos 
aprovados no Sistema Gerenciador de Indicadores, Compromissos e 
Metas (GEICoM) por intermédio do preenchimento de modelo de 
formulário a ser disponibilizado no sistema .
( . . .)
Art . 6º os municípios contemplados por esta Resolução terão o prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da segunda parcela 
para aplicação do incentivo financeiro, previsto no plano execução 
aprovado . ” (nr)
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de abril de 2017 .
LuIZ SávIo SouZA CRuZ

SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE
27 955326 - 1

RESoLuÇÃo SES/MG Nº 5 .707, DE 27 DE ABRIL DE 2017 .
Altera a Resolução SES/MG nº 5 .263,de 13 de abril de 2016, que 
institui normas gerais de concessão de incentivo financeiro para as 
ações de saúde especificamente para a população Indígena do Estado 
de Minas Gerais, e dá outras providências .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, 
o artigo 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 
2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde/SuS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde;
- a Lei Federal nº 9 .836, de 23 de setembro de 1999, que acrescenta 
dispositivos à Lei no8 .080, de 19 de setembro de 1990, instituindo o 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena no âmbito do SuS;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 
Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 3 .156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .485, de 27 de abril de 2017, que 
altera a Deliberação CIB-SuSMG nº 2 .324, de 13 de abril de 2016, 
que aprova as normas gerais de concessão de incentivo financeiro 
para as ações de saúde especificamente para a população Indígena 
do Estado de Minas Gerais para o exercício de 2016 e dá outras 
providências .
RESoLvE:
Art . 1º Alterar o§3º do art . 2º da Resolução SES/MG nº 5 .263, de 13 
de abril de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º ( . . .)
§3º o prazo para execução dos recursos referentes à competência de 
2016 será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do recebi-
mento do incentivo financeiro.” (nr)Art. 2º Alterar o Parágrafo único 
do art . 4° da Resolução SES/MG nº 5 .263, de 13 de abril de 2016, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4°( . . .)
Parágrafo único . Ficam incorporados ao termo de compromisso ori-
ginário desta Resolução, possíveis saldos remanescentes da Resolu-
ção SES/MG nº 3 .185 de 20 de março de 2012, Resolução SES/MG 
nº 3 .186, de 20 de março de 2012, Resolução SES/MG nº 3 .493, de 
24 de outubro de 2012, Resolução SES/MG nº 3 .684, de 19 de março 
de 2013, Resolução SES/MG nº 4 .037, de 19 de novembro de 2013, 
Resolução SES/MG nº 3 .736, de 15 de maio de 2013 e Resolução 
SES/MG nº 4 .202, de 18 de fevereiro de 2014, cujos valores serão 
demonstrados através de termo aditivo, conforme previsão do art . 12, 
parágrafo único, do Decreto Estadual nº 45 .468/2010 .” (nr)
Art . 3º Alterar o caput e §5º do art . 6° da Resolução SES/MG nº 
5 .263, de 13 de abril de 2016, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 6º Os recursos financeiros remanescentes somente poderão ser 
executados mediante apresentação e aprovação de um novo Plano de 
Execução, nos moldes
do Anexo II desta Resolução, e em observância à proporção de 
recurso na modalidade custeio e na modalidade capital e às linhas 
de financiamento.
( . . .)
§5º os municípios deverão informar quadrimestralmente, a contar da 
data de recebimento do incentivo financeiro, a execução dos planos 
aprovados no Sistema Gerenciador de Indicadores, Compromissos e 
Metas (GEICoM) por intermédio de preenchimento de modelo de 
formulário a ser disponibilizado no sistema .” (nr)
Art . 4º Alterar o art . 9° da Resolução SES/MG nº 5 .263, de 13 de 
abril de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 9º As prestações de contas dos valores já utilizados da Resolu-
ção SES/MG nº 3 .186, de 20 de março de 2012, Resolução SES/MG 
nº 3 .493, de 24 de outubro de 2012, Resolução SES/MG nº 3 .684, de 
19 de março de 2013, Resolução SES/MG nº 4 .037, de 19 de novem-
bro de 2013, Resolução SES/MG nº 3 .185, de 20 de março de 2012, 
Resolução SES/MG nº 3 .736, de 15 de maio de 2013 e Resolução 
SES/MG nº 4 .202, de 18 de fevereiro de 2014 deverão observar as 
normas previstas no Decreto Estadual nº 45 .468/2010 e Resolução 
SES/MG nº 4 .606, de 14 de dezembro de 2014, deverão observar as 
normas previstas no Decreto Estadual nº 45 .468/2010 e Resolução 
SES/MG nº 4 .606, de 14 de dezembro de 2014 .” (nr)
Art . 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de abril de 2017 .
LuIZ SávIo DE SouZA CRuZ

SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE
27 955327 - 1

RESoLuÇÃo SES/MG Nº 5 .704, DE 27 DE ABRIL DE 2017 .
Prorroga automaticamente a vigência dos Termos de Compromisso 
celebrados com fundamento na Resolução SES/MG nº 4 .138, de 29 
de janeiro de 2014 e dá outras providências .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, 
o § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso Iv do 
art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011e, 
considerando:

- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde/SuS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 
Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .481, de 27 de abril de 2017, que 
aprova a prorrogação automática da vigência dos Termos de Com-
promisso celebrados com os Municípios contemplados pela Delibe-
ração CIB-SuS/MG nº 1 .721, de 29 de janeiro de 2014, que aprova 
o incentivo financeiro, de forma complementar, para execução das 
ações de vigilância e controle vetorial, mobilização social e assistên-
cia a pacientes com suspeita de Dengue .
RESoLvE:
Art . 1º Prorrogar, automaticamente, a vigência dos Termos de Com-
promissos assinados pelos municípios contemplados na Resolução 
SES/MG nº 4 .138, de 29 de janeiro de 2014 .
Parágrafo único . A prorrogação, de que trata o caput deste artigo, visa 
a ampliação do prazo de execução dos Termos de Compromissos fir-
mados pelos beneficiários constantes no Anexo Único da Resolução 
SES/MG nº 4 .138/2014 até 31 de dezembro de 2017 .
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de abril de 2017 .
LuIZ SávIo SouZA CRuZ

SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE
ANExo ÚNICo DA RESoLuÇÃo SES/MG Nº 5 .704, DE 27 DE 
ABRIL DE 2017 (disponível no sítio eletrônicohttp://www .saude .
mg .gov .br) .

27 955324 - 1

RESoLuÇÃo SES/MG Nº 5705, DE 27 DE ABRIL DE 2017 .
Altera a redação dos Anexos I e VII e prorroga os repasses financei-
ros quadrimestrais da Resolução SES/MG nº 5 .180, de 17 de feve-
reiro de 2016, que aprova as normas gerais de execução, acompanha-
mento, controle e avaliação do processo de concessão do incentivo 
financeiro para a reestruturação e qualificação da assistência odon-
tológica em ambiente hospitalar, abrangendo a assistência integral 
às pessoas com deformidades crânio facial no âmbito do Estado de 
Minas Gerais .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, o 
§ 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde/SuS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 
Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .483, de 27 de abril de 2017, 
que aprova a alteração Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 2 .274, de 17 de fevereiro de 2016, que aprova as normas gerais 
de execução, acompanhamento, controle e avaliação do processo de 
concessão do incentivo financeiro para a reestruturação e qualifica-
ção da assistência odontológica em ambiente hospitalar, abrangendo 
a assistência integral às pessoas com deformidades crânio facial no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências .
RESoLvE:
Art . 1º Alterar os Anexos I e vII da Resolução SES/MG nº 5 .180, de 
17 de fevereiro de 2016, que passam a vigorar nos termos dos Anexos 
I e II desta Resolução, respectivamente .
Art . 2º Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 2017, os repasses 
financeiros quadrimestrais destinados à manutenção e qualificação da 
assistência às pessoas com deformidades crânio faciais, previstos no 
art . 8º, alínea ‘b’ do inciso I, e alínea ‘b” do inciso II, da Resolução 
SES/MG nº 5 .180, de 17 de fevereiro de 2016 .
Art. 3º O valor do incentivo financeiro para a manutenção e qualifica-
ção dos serviços de assistência às pessoas com deformidades crânio 
faciais no âmbito do Estado de Minas Gerais, para a competência de 
2017, perfaz o montante de R$ 1 .350 .000,00 (um milhão, trezentos e 
cinquenta mil reais), e correrá por conta da Dotação orçamentária nº 
4291 .10 .301 .192 .4531 .0001-334141-10 .1 .
Art . 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de abril de 2017 .
LuIZ SávIo DE SouZA CRuZ

SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE
ANExoS I E II DA RESoLuÇÃo SES/MG Nº 5 .705, DE 27 DE 
ABRIL DE 2017 . (disponível no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .
br) .

27 955325 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas Gerais

Presidente: Junia Guimarães Mourão Cioffi

PoRTARIA PRE Nº 123, DE 28 DE ABRIL DE 2017 .
Determina Instauração de Processo Administrativo de cobrança de 
Crédito Estadual e Designa Comissão Responsável .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais- HEMoMINAS, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº45 .822, de 19 de 
dezembro de 2011, RESoLvE:
Art .1º - Determinar à Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças 
- DPGF a instauração de Processo Administrativo de Cobrança de 
Crédito Estadual não Tributário, nos termos da lei nº 14 .184/2002 
e do Decreto 46 .668/2014 em desfavor de F . C . B . S ., CPF: 
075 .907 .066-04, referente a compromisso de ressarcimento do auxí-
lio financeiro no valor original de R$ 9.000,00 (nove mil reais), com 
a devida atualização, que o mesmo recebeu em decorrência aos paga-
mentos de curso de especialização junto a Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG, processo PCRH 
90212-14, devido à descumprimento de normas estabelecidas no 
Manual do PCRH da FAPEMIG e conforme declaração assinada 
pelo interessado .
Art .2º - Designar Comissão composta pelos servidores Sandra Apa-
recida de Souza – MASP 1170631-8, Nathalia Nascimento Girardi 
– MASP 1367720-8 e Thiago Luiz da Silva – MASP 1308591-5 
para, sob a coordenação do Diretor de Planejamento, Gestão e Finan-
ças, encarregarem-se dos respectivos trabalhos, até final conclusão, 
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